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PAUTA DE REUNIÃO 

 

Data: 04/04/2018 – Horário: 10h 

Local: Instituto Estadual do Ambiente (INEA) 

Av. Venezuela, 110, 2º andar – Sala 220 

Objeto: 425ª Reunião Ordinária de Licenciamento Ambiental do Condir 

Participantes: Membros do Conselho Diretor 

 

Assuntos: 

 

1. E-07/511.291/11 - Mineração e Material de Construção Pai e Filho Ltda. 

Extração de areia em cava seca e saibro, para emprego direto na construção civil, em 

local conforme processo DNPM 890.386/16, no município de Araruama - SUPLAJ 

Licença Prévia e de Instalação 

 

2. E-07/002.7957/17 - Cervejaria Cidade Imperial Petrópolis Ltda. 

Produção e envase de cerveja e chop em planta industrial, no município de Petrópolis - 

SUPPIB 

Licença de Operação 

 

3. E-07/505.527/09 – Raízen Combustíveis S.A. 

Averbação da Licença de Operação e Recuperação (LOR IN034315) para alteração do 

objeto com a inclusão das tancagens de aditivo, passando de: “realizar para atividade 

de recebimento, armazenamento (34.472m³ em 11 tanques aéreos) e distribuição de 

combustíveis (gasolina, biodiesel, etanol - anidro e hidratado e óleo diesel - terrestre e 

marítimo) em concomitância com a recuperação do solo e/ou água subterrânea e 

atividade em todo o território do estado do Rio de Janeiro, todos os bairros e 

municípios”, para: “realizar atividade de recebimento, armazenamento (34.472m³ em 
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11 tanques aéreos) e distribuição de combustíveis (gasolina, biodiesel, etanol – anidro 

e hidratado e óleo diesel – terrestre e marítimo) e armazenamento de aditivos (97,5 m³ 

em dois tanques aéreos) em concomitância com a recuperação do solo e/ou água 

subterrânea” – GELRAC 

 

4. E-07/203.206/06 – CN2 2010 Transportes Rodoviários de Cargas Ltda. (Passivo) 

Averbação da Licença de Operação (LO IN030034) para alteração da atividade e do 

endereço. O endereço passará de: “Avenida Mascarenhas de Moraes, nº 947, – 

Chácaras Rio-Petrópolis, Duque de Caxias/RJ”, para: “Rua 17, s/nº, lote 13, Quadra 

20, CEP: 25.250-615, Xerém, Duque de Caxias/RJ”. O objeto passará de: “realizar a 

atividade de coleta e transporte rodoviário de produtos perigosos das classes 2.2 (gases 

não-inflamáveis, não-tóxicos), 3 (líquidos inflamáveis), 4.1 (sólidos inflamáveis), 5.1 

(substâncias oxidantes), 6.1 (substâncias tóxicas - venenosas) e 8 (corrosivos), resíduos 

perigosos (classe I), resíduos não perigosos (classe II), Resíduos da Construção Civil 

(RCC), efluentes sanitários, industriais e percolado proveniente de aterro sanitário 

(chorume), em todo o território do Rio de Janeiro, garageamento, lavagem externa, 

abastecimento e manutenção dos veículos da frota própria” para: “realizar a atividade 

de coleta e transporte rodoviário de produtos perigosos das classes 2.2 (gases não-

inflamáveis, não-tóxicos), 3 (líquidos inflamáveis), 4.1 (sólidos inflamáveis), 5.1 

(substâncias oxidantes), 6.1 (substâncias tóxicas - venenosas) e 8 (corrosivos), resíduos 

perigosos (classe I), resíduos não perigosos (classe II), Resíduos da Construção Civil 

(RCC), efluentes sanitários, industriais e percolado proveniente de aterro sanitário 

(chorume), em todo o território do Rio de Janeiro” – GELRAC 

 

5. PD-07/014.771/17 - Pedreira Vila Real Eireli-Epp 

Extração e beneficiamento de gnaisse para produção de brita e extração de saibro para 

uso direto na construção, em área de 5,98 hectares, através de guia de utilização 

vinculada ao processo DNPM 890.489/12 (34,26 hectares), no município de São 

Gonçalo - GELANI 

Renovação de Licença de Operação (LO IN038645) 

 

6. E-07/002.5948/15 – Rio Bonito Três Vales Bioenergia Ltda. 

Averbação da Licença de Operação (LO IN031290) para alteração do objeto com a 

modificação da potência instalada, passando de: “Central Geradora Hidrelétrica – 
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CGH RIO BONITO, com 440 KW de potência”, para: “Central Geradora Hidrelétrica – 

CGH RIO BONITO, com 796 KW de potência” – GELANI 

 

7. E-07/505.897/09 – Companhia Estadual de Águas e Esgotos (CEDAE) (passivo) 

Averbação da Licença de Operação (LO IN001546) para prorrogação do prazo de 

validade (parecer pelo indeferimento) – GELANI 

 

8. E-07/504.705/09 - VDP Indústria de Embalagens Ltda. 

Fabricação de produção de embalagens plásticas, filmes e sacos plásticos, a partir do 

processo de extrusão com a utilização de matéria prima (polietileno) na forma 

granulada, no município de Três Rios (Parecer pelo Indeferimento) – GELIN 

Licença de Instalação a ser transformada em Licença de Operação e Recuperação 

 

9. E-07/002.2240/13 – M G Bastos Comércio e Serviços de Equipamentos 

Hidráulicos Ltda. Me 

Deliberar quanto ao recurso ao indeferimento do pedido de prorrogação de prazo da 

Licença de Operação (LO IN024666) para realizar a atividade de coleta, transporte 

rodoviário e destinação de resíduos de óleo mineral (classe I) e sucatas em geral – 

DILAM 

 

Rio de Janeiro, 03 de abril de 2018. 

 

 

Marcus de Almeida Lima 

Presidente do INEA 

Id. Funcional nº 4464539-2 


